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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.441.651 - AP (2019/0026453-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADOR : HÉLIO RIOS FERREIRA E OUTRO(S) - AP001495B
AGRAVADO  : ALEXANDRE HAMILTON LEITE DA SILVA 
ADVOGADO : RENATO MUNHOZ MACHADO DE OLIVEIRA  - AP001318B
 

  

DESPACHO

Vistos, etc.
Tendo em vista que a questão jurídica invocada no recurso especial versa 

sobre matéria eminentemente constitucional, intime-se a parte agravante, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, demonstrar a existência de repercussão geral a ser 
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal e manifestar-se sobre o fundamento 
constitucional adotado no acórdão recorrido, nos termos do art. 1.032 do 
CPC/2015. 

Após, dê-se vista à parte recorrida para, querendo, contra-arrazoar no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Por fim, caso realizado o aditamento, remetam-se os autos ao Supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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